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453O Direito Urbanístico achado na rua





Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico 

O Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico (IBDU)1 é uma associação civil de âmbito nacional 
sem fins lucrativos que atua como produtor de conhecimento e disseminador de reflexões em torno 
do Direito Urbanístico, tendo como fundamento a defesa do direito à cidade. Com atuação desde 
2005, reúne profissionais, pesquisadores e estudantes e possui, dentre suas finalidades, o desenvolvi-
mento de pesquisas que incidem sobre a reivindicação, desenho e implementação de políticas urbanas 
e ambientais, apoiando movimentos populares e outros atores sociais no que diz respeito à promoção 
do direito a cidades justas, democráticas e sustentáveis.

Mais do que se preocupar com o desenvolvimento do direito urbanístico como uma disciplina 
hermética, o IBDU atua sempre no sentido de ampliar o debate, agregando conhecimentos variados 
e múltiplos, inclusive aqueles que surgem das práticas cotidianas dos movimentos sociais. Ao longo 
desses 14 anos de atuação, o Instituto constituiu uma ampla rede de associados, que congrega juristas, 
urbanistas, arquitetos, advogados e demais estudiosos da área do planejamento urbano, colocando-se 
como uma entidade que maneja a lei e tem em seu horizonte o que está além dela.

Com uma administração interna descentralizada, o IBDU tem como diretriz institucional uma 
atuação espraiada e descentralizada no território nacional, buscando incidir em todas as cinco macrorre-
giões do país e congregando narrativas diversificadas e perspectivas múltiplas do que é direito à cidade. 

Passados 30 anos da promulgação da Constituição Federal de 1988 e quase duas décadas do Esta-
tuto da Cidade, é possível constatar que houve significativo avanço da ordem jurídico urbanística no 
país, referenciada nos marcos das funções sociais da cidade e da propriedade, da gestão democrática 
das cidades e do bem-estar de seus habitantes, processo para o qual contribuímos ativamente, mesmo 
antes de nossa fundação. Diante do contexto de crise política e social vividas no país nos últimos 
anos, muitos dessas conquistas encontram-se sob ameaça. O Instituto encontra-se comprometido 
com a defesa dos valores e princípios consagrados por esta ordem, mobilizando seus associados e 
articulando-se com outros atores engajados na resistência aos retrocessos impostos.

Dentre suas linhas de atuação, é importante ressaltar, o IBDU tem o compromisso ainda de 
promover a reconstrução cotidiana do campo do Direito Urbanístico a partir do diálogo com inter-
seccionalidades como gênero, raça e sexualidade. Ativamente participante da pesquisa acadêmica no 
Brasil, o Instituto edita e promove semestralmente a Revista Brasileira de Direito Urbanístico (RBDU), 
revista acadêmica que tem por iniciativa a difusão do pensamento crítico sobre temas relacionados à 
política urbana e suas implicações na ordem jurídica. 

1 Página na internet: http://www.ibdu.org.br/.



Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos 

O Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos (NEP)1 representa a mais nítida iniciativa 
concernente aos direitos humanos no âmbito da Universidade de Brasília. Trata-se de uma unidade 
de pesquisa, organizada em perspectivas temáticas e interdisciplinares, administrativamente vinculada 
ao Centro de Estudos Avançados Multidisciplinares (Ceam). Congregando professores, estudantes, 
servidores, profissionais e investigadores de diferentes áreas, dedica-se o NEP à reflexão sobre o 
problema da paz e à promoção da dignidade da pessoa humana.

Basicamente, segue uma linha de atuação com o propósito de reunir pessoas e entidades públicas e 
privadas para debater e desenvolver novas formas de ensino e aprofundar a pesquisa sobre a paz e os direitos 
humanos a fim de que se estabeleçam relações recíprocas, neste campo, entre a sociedade e a universidade. 

A concepção de direitos humanos a que se referem os objetivos do NEP deriva de um texto que 
serviu de ponto de partida para as discussões levadas a efeito no Colóquio sobre Direitos Huma-
nos na América Latina, promovido, em 1987, em conjunto com a Fundação Dannielle Mitterrand 
(France-Libertes). Nesse texto, o NEP afirmou que, na América Latina, o problema dos direitos 
humanos compreende não somente a luta pelos direitos humanos da tradição liberal, como os direitos 
individuais, políticos e civis, e os direitos dos trabalhadores na pauta socialista, mas, também, a trans-
formação da ordem econômica nacional e internacional, contra toda a marginalização, a exploração e 
as formas de aniquilamento, que impedem a possibilidade de uma participação digna nos resultados 
da produção social e o pleno exercício do direito à cidadania. A dignidade aí referida não exprime 
somente a ideia absoluta e abstrata de natureza humana, designativa dos direitos tradicionais. O NEP 
sustenta uma concepção abrangente desde a qual a noção de paz compreende um sistema complexo 
de relações políticas que dependem da estreita relação entre direitos humanos, democracia e liberdade. 

O NEP se constitui como uma unidade de pesquisa, dirigida por um conselho deliberativo com-
posto por todos os seus membros, o qual elege um coordenador e o seu vice, nomeados pelo reitor 
da Universidade. A maioria dos membros, incluindo aqueles diretamente ligados à Universidade, par-
ticipam do Núcleo sem remuneração, exceto a participação em recursos de financiamento de pesquisa 
ou pró-labore e a remuneração derivada do contrato básico do professor ou servidor. A estrutura 
material e de pessoal de apoio é oferecida pela Universidade, por meio do Ceam.

Criado em 1º de dezembro de 1986, por ato do reitor e autorização do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão (Cepe), o NEP registra resultados significativos, com reconhecimento nacional e 
internacional, conforme consta de relatórios anteriores (nomeação para o prêmio Unesco de Educação 
para os Direitos Humanos, candidatura indicada pela IPRA – International Peace Research Association; 
resenha de Andre-Jean Arnaud no nº 9, 1988, de Droit et Societé, Montcretien, Paris). Seus membros, 
qualificados em sua formação científica e experientes na prática de uma intervenção transformadora 
na sociedade, têm forte presença em eventos, com publicações de trabalhos e progressos em pesquisas 
nos campos da paz e dos direitos humanos, pela identificação de três linhas principais de pesquisa, a 
saber: O Direito Achado na Rua, Pesquisa para a Paz e Direitos Humanos e Cidadania.

1 Texto originalmente publicado no primeiro volume da série O Direito Achado na Rua: Introdução crítica ao Direito, em 1993.
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Capítulo 15

O direito à cidade achado na rua e o 
ordenamento jurídico brasileiro

Lígia Maria Silva Melo de Casimiro

1. Introdução

As formas de ocupar e usar o espaço urbano compreendem o exercício dos direitos fundamentais 
que exsurgem exatamente nesse ambiente. Embora a reflexão sobre a construção da cidade sustentável, 
em constante mutação, não tenha marcado suficientemente os estudos jurídicos sobre o tema, a pres-
crição normativa do direito à cidade é atual e tem mobilizado debates entorno do seu significado, 
diante do contexto balizado por tensões sociais, econômicas e culturais. 

Esse capítulo se propõe a provocar reflexões sobre o conteúdo jurídico do direito à cidade, cons-
truído a partir da noção do Direito Achado na Rua, por se tratar de um reflexo das demandas sociais, 
culturais e econômicas da população que vive no território da cidade. O objetivo é destacar elementos 
que compõem o conceito jurídico, como a noção elementar de gestão democrática e planejamento 
participativo social, à luz da Constituição Federal e do Estatuto da Cidade.

2. A construção do conceito

O ponto de partida para a construção do conceito é uma reivindicação coletiva sobre o espaço 
urbano, que realize direitos e promova desenvolvimento segundo as aspirações e necessidades de seus 
habitantes. No cenário internacional, o direito à cidade ganhou dimensão a partir das ideias de Henry 
Lefebvre, sociólogo que cria a expressão defendendo uma dimensão simbólica e filosófica da mesma, 
tendo em conta o impacto negativo sofrido por cidades em países de economia capitalista, com a con-
versão do território urbano em mercadoria a serviço exclusivo dos interesses da acumulação de capital.  

Para Lefebvre, e para Milton Santos, o espaço e a cidade são núcleos centrais catalisadores das contradi-
ções sociais. Partindo da crítica ao modo de produção capitalista, identifica-se a dinâmica transformadora do 
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espaço urbano, construindo cidades geradoras de conflitos, pois reproduz diuturnamente as relações 
socioeconômicas vigentes, capazes de expurgar uma parcela dos habitantes do acesso à cidade.

Ao discorrer sobre ser a cidade uma projeção da sociedade sobre o solo, o sociólogo define o 
direito à cidade como uma forma superior de direito, o direito à liberdade, à individualização e à 
socialização, à diferença, à participação e apropriação da obra cidade, vivendo e criando os espaços, 
fundada na produção social do espaço urbano.

A cidade é uma associação de pessoas que se relacionam em função de seus interesses difusos, cole-
tivos, subjetivos, em busca incessante pela igualdade material e pelo direito de viver bem.1 Sendo assim, 
a apropriação do espaço urbano conduz à sua concepção, organização e utilização em um território de 
ocupação definitivamente heterogênea que, segundo o filósofo, caberia ser exercido como um direito.

 O tema que envolve a cidade não escapou às mais variadas ciências, para além da arquitetura e 
urbanismo, tal qual a economia, a história, a sociologia, a filosofia, a geografia, especialidades que tem 
trazido contribuições para o entendimento e a elucidação de conflitos cada vez mais presentes, diante 
da escalada da urbanização.2 No âmbito do Direito contemporâneo brasileiro, ainda que sua regulação 
esteja presente formalmente há pelo menos 15 anos, a defesa do direito à cidade ainda é uma árdua 
tarefa em que o desprestígio, entre outras questões, reflete a dificuldade de mensurar qualitativa e 
quantitativamente seu conteúdo. 

Tratar da questão urbana é analisar as possibilidades da vida na cidade, que estão diretamente atre-
ladas aos seus habitantes e às condições que possuem de vivenciá-la, com suas possibilidades e dificul-
dades. As assimetrias no acesso a direitos, bens, recursos e meios em geral, bem como as dificuldades 
ou desvantagens – de caráter pessoal, ambiental, social ou relacional –, estabelecem parâmetros para 
um processo que marca a forma de ocupação do solo urbano e, reciprocamente, a forma de organiza-
ção espacial que reforça a tendência de concentração de renda e de poder alimentador dos conflitos. 

A cidade como direito tem vários significados e conteúdos – sociológicos, filosóficos –, o que 
demonstra a complexidade do processo de urbanização, da produção do espaço, da reprodução 
ampliada do capital, das desigualdades sociais, econômicas e socioespaciais. Dimensionar tal direito 
envolve absorver o que lhe compõe, compreendendo as concepções materiais, políticas, simbólicas 
além das jurídicas, para garantir-lhe definição. E, para tanto, não é possível olvidar que pensar a questão 
urbana envolve refletir sobre a complexidade de um território ocupado por pessoas dos mais variados 
interesses e necessidades, destinatárias dos mesmos direitos, carentes do atendimento que demandam. 

Para caracterizá-lo no ordenamento jurídico brasileiro, é preciso analisar o conjunto normativo que 
define direitos e deveres no território urbano, a partir da delimitação espacial, lugar de concentração 
da população urbana, produção, circulação, lugar de consumo de bens e serviços e também de atuação 
e decisão política. O que Lefebvre defendeu provocativamente na perspectiva filosófica e sociológica 

1 A cidade reúne pessoas que necessitam estar em sociedade, agregando-se e humanizando-se, convivendo umas com as outras na 
busca segura pela tentativa da realização de seus anseios (ELIAS, 1994. p. 72-75). 

2 Para Lefebvre, tais ciências têm um enorme peso na compreensão da questão urbana, mas nenhuma tem mais do que a História. 
Ainda, com a fragmentação da análise para fins de compreensão do tema, a contribuição veio na forma da criação de uma ciência da 
cidade (LEFEBVRE, 2001, p. 42-44). 
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sobre o que é o direito à cidade, no Brasil, a Constituição de 1988 substancia com comandos obje-
tivos que indicam o valor de bem comum e sua configuração com um direito difuso, traduzível em 
pretensões coletivas e individuais.3

A legislação brasileira prevê textualmente o direito à cidade sustentável como o direito à terra 
urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços 
públicos, ao trabalho e ao lazer para as presentes e futuras gerações. Tais previsões se encontram no 
texto da Lei nº 10.257/2001, denominada Estatuto da Cidade, refletindo as diretrizes e os comandos 
constitucionais presentes, em especial, nos artigos 182 e 183 da Constituição Federal, que, por sua 
vez, estão contidos no título da ordem econômica e financeira, posicionado após a descrição sobre 
os princípios gerais da atividade econômica.4

O adequado desenvolvimento urbano, que deve ser um reflexo da própria noção valorativa do 
Direito Achado na Rua, materializador do direito à cidade, resulta de um processo que agrega zona 
urbana e zona rural, modelo a ser construído e aprovado no âmbito de uma gestão democrática do 
território da cidade. A coerência normativa indica a importância e o valor dado à questão urbana, 
definindo o uso e ocupação da terra urbana, a planificação do espaço para garantir desenvolvimento 
sustentável, a partir do principal instrumento de política urbana, o plano diretor a ser elaborado em 
parceria com a população e aprovado como lei municipal.

Desde os princípios e objetivos fundamentais da República brasileira,5 indicando diretrizes a serem 
encaminhadas no sentido de proteção à cidadania e promoção do desenvolvimento humano, até as 
legislações sobre usos imobiliários, intervenções urbanísticas para obras e serviços públicos, existe 

3 Para Daniel Hachem (2011), o interesse público em sentido amplo está vinculado aos interesses juridicamente tutelados, que seriam 
iguais aos direitos subjetivos e interesses legítimos, de natureza individual, coletiva ou difusa. Sua abordagem serve de fundamento para 
o que se defende, a promoção do acesso à uma cidade funcional é, para a população que nela habita, um direito de natureza difusa, 
interesse legítimo, dada a relação de proximidade com os fundamentos e objetivos do Estado Democrático de Direito Brasileiro. 

4 “Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em 
lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. § 
1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento 
básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana. § 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 
exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor. § 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas 
com prévia e justa indenização em dinheiro. § 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída 
no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que 
promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: I - parcelamento ou edificação compulsórios; II - imposto 
sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida 
pública de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e 
sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais. Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos 
e cinquenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, 
adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. § 1º O título de domínio e a concessão de 
uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. § 2º Esse direito não será reconhecido 
ao mesmo possuidor mais de uma vez. § 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião” (BRASIL, 2016). 

5 Daniel W. Hachem, defendendo a constitucionalidade do princípio da supremacia do interesse público, aponta os mandamentos e 
valores alçados pelo texto constitucional que determinam de forma objetiva sua qualificação como princípio constitucional. Da mesma 
forma e na mesma linha de raciocínio, defende-se a presença do direito à cidade na perspectiva do interesse legítimo de usufruir 
plenamente de um espaço onde a possibilidade de realização das necessidades pela oferta de bens e serviços urbanos e pelo direito 
efetivo de acessá-los (HACHEM, 2011, p. 230-231). 
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todo um plexo de comandos provedores da funcionalidade da cidade. Como concebeu expressamente 
Thiago Marrara, com o qual concorda-se, “a função social da cidade e o direito à cidade são faces de 
uma mesma moeda” (MARRARA, 2007, p. 186).

Tais comandos não podem ser ignorados pelo poder público, tendo em vista o dever intrínseco de 
proteger a dignidade humana e promover o bem comum.6 A cidade é contemporaneamente, e como 
já demonstrado, o locus onde as necessidades coletivas e individuais são providas, é o próprio bem 
comum no qual a concretização dos direitos fundamentais ganha forma.

Na perspectiva de avançar na configuração do direito à cidade, deve-se ter por base a descrição 
constitucional sobre o comportamento estatal de promover direitos, sem perder de vista as caraterís-
ticas territoriais de um país de urbanização atropelada pelo anseio de crescer, disparidades socioeco-
nômicas, fragmentação e conflitos territoriais. O caráter democrático de um regime estatal pode ser 
distinguido de acordo com o usufruto das liberdades urbanas, com o desenho da cidade e seu formato 
de ocupação (LEFEBVRE, 2001, p. 99).

O reflexo das relações sociais no espaço urbano impõe um alto custo para a modificação da rea-
lidade citadina, no entanto, não se pode ignorar a presença do direito à cidade como um norteador 
das funções estatais e dos comportamentos pelo uso da propriedade privada, como se fora somente 
uma “apropriação normativa-institucional” carente de substrato formal (SCHIAVO, 2019). 

De acordo com a global plataform for the right to the city, rede composta por diversas entidades 
nacionais e internacionais comprometidas globalmente com as mudanças sociais e com a promoção 
do direito à cidade,7 e que foi participante ativa no processo de elaboração e negociação da Nova 
Agenda Urbana nas Nações Unidas, os pilares desse direito se sustentam na possibilidade de distri-
buição espacialmente justa dos recursos, na participação e no acesso a uma agenda política urbana e 
no respeito à diversidade sociocultural no território da cidade.

A dimensão dada ao direito à cidade é para além da provocação de Lefebvre sobre o direito à vida 
urbana, é ver a cidade como bem comum, que no ordenamento pátrio, tem sua identificação a partir 
da gênese do Estado Democrático de Direito, com sua principiologia plasmada em valores sociais de 
igualdade, participação, justiça e solidariedade. 

Na perspectiva dos pilares que referenciam o direito à cidade, a planificação urbana pode promo-
ver a distribuição dos recursos materiais de maneira espacialmente e socialmente justas, vinculadas ao 
dever público de garantir funcionalidade ao território urbano. Compete ao Estado o papel marcante 
de provedor de serviços públicos, muitas vezes precedidos de obras públicas – que não maculem a 
gênese cultural das ruas –, que forneça a garantia de infraestrutura para o usufruto da população.

6 Romeu Felipe Bacellar alerta para os princípios consectários do Estado Democrático de Direito, destacando que o princípio da dignidade 
da pessoa humana é a principal justificativa de existência para todas as normas, disciplinando a atuação da Administração Pública no 
sentido do bem comum pela justa e equitativa distribuição de direitos e também de encargos sociais (BACELLAR, 2009, p. 19-21).

7 A Plataforma Global é uma iniciativa de um grupo de organizações nacionais e internacionais que visam contribuir para a adoção 
de compromissos, políticas públicas, projetos e ações voltadas ao desenvolvimento de cidades justas, democráticas, sustentáveis e 
inclusivas pelas instâncias das Nações Unidas e pelos governos nacionais e locais. Disponível em: http://www.righttothecityplatform.
org.br/?lang=pt. 
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Só há usufruto de tal direito se os espaços urbanos contidos na cidade estiverem servidos de condi-
ções que gerem benefícios a seus habitantes. Dessa maneira, o mobiliário urbano que acolhe os serviços 
de educação, saúde, lazer, esportes, o que inclui praças e espaços de conservação de ecossistemas e biodi-
versidade, deve estar distribuído de maneira equânime no território da cidade – que não é homogênea –, 
o que depende essencialmente do planejamento e da planificação democraticamente definidos.

Ainda, não é suficiente o suporte concreto às prestações, em sentido amplo, dos serviços que 
amparam a vida social. É necessário que a cidade tenha condições de ofertar meios e oportunidades 
equitativas de desenvolvimento em um sistema social, econômico e cultural que lhe corresponda. Nessa 
perspectiva, retoma-se o ponto em que o capítulo da política urbana, na Constituição, está contido 
na ordem econômica e financeira. 

Outro pilar de suporte ao direito à cidade aponta para o acesso e a participação efetiva da população 
urbana nos processos de decisão sobre a cidade, feitos mediante políticas públicas de planejamento, 
planificações e atos materiais. Nenhum dos elementos citados consegue promover eficiência isolada-
mente, sem coordenação e diálogo. Além disso, a participação dos habitantes concede legitimidade, 
eficácia e possibilidade maior de efetividade aos modos de intervenção urbana, dado que se apresenta 
como uma resposta às demandas, e não como uma presença indevida. 

O direito à cidade sustentável encontra suporte para implementar tal dimensão política a partir 
do artigo 2º do Estatuto da Cidade, que não só lhe faz remissão como também prevê a gestão demo-
crática como uma diretriz geral da política urbana para implementá-lo, tendo respaldo constitucional.

Os mecanismos de atuação urbanística variam por seu caráter estruturante e executório. O pro-
tagonismo popular na (re)construção dos espaços, bem como a ocupação do território de maneira 
a atender às demandas dos segmentos sociais, satisfazendo necessidades e aspirações, sempre foi a 
tônica da dialética urbana que, pela bandeira da Reforma Urbana, concebeu o próprio Estatuto da 
Cidade (BRAGA, 2018). 

Com a obrigatoriedade, prevista nos artigos 43, 44 e 45 do Estatuto da Cidade, da criação de órgãos 
colegiados, promoção de debates, audiências e consultas públicas e, inclusive, das propostas de planos 
plurianuais e diretrizes orçamentárias, envolvendo até mesmo os gestores de regiões metropolitanas, e 
ainda a possibilidade de iniciativa popular para projetos de lei relativos a planos, programas e projetos 
de desenvolvimento urbano, o direito à cidade sustentável reflete a cidade como bem comum, con-
trapondo-se às características marcantes de segregação territorial que exclui socialmente a população 
da funcionalidade urbana (BUCCI, 2014).

Sobre a previsão do plano diretor como instrumento básico de política urbana, os artigos do 
referido estatuto determinam os procedimentos para sua elaboração e aprovação, corroborando 
com a compreensão de que o direito à cidade se perfaz na possibilidade de decidir, em conjunto 
com o poder público, os contornos que o território do município passará a ter, de maneira planejada, 
definindo sobre a propriedade, sua função social urbana e a implementação da própria política de 
desenvolvimento urbano. 
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Diante do histórico de adensamento e expansão da malha urbana, com padrões predominan-
temente desiguais de acesso à terra urbanizada, à moradia adequada e à mobilidade urbana,8 toda e 
qualquer intervenção, pública ou privada, na cidade refletirá no seu valor de uso e na acessibilidade 
do cidadão a melhores ou piores condições de vida urbana (PEREIRA, 2018).

3. Considerações finais

Na perspectiva da questão urbana, promover o bem comum passa por respeitar a diversidade 
sociocultural presente nas pessoas que ocupam todo o território urbano e forma um tecido social, 
investindo no diálogo e na participação como forma de acomodar a complexidade orgânica da cidade. 
Os conflitos lhe são inerentes, no entanto seu acirramento é uma possibilidade concreta que resulta 
do investimento ou não em promover urbanização com respeito à cultura, à história, às necessidades 
lineares ao grupo, que considere isonômica e equanimemente suas condições e atributos em razão da 
promoção da cidade como um bem comum (HOLANDA, 2003, p. 16).

A cidade, composta de espaços, públicos e privados, situados em um mesmo território recebe 
o impacto da diversidade sociocultural complexa que se defende como caracterizadora do direito à 
cidade. Nesse sentido, reforça-se que sua concepção agrega o sentimento da vida citadina, com pes-
soas desempenhando papéis e reproduzindo sua existência em todos os níveis sociais. O respeito às 
características sociais na (re)concepção das cidades é fundamental para compreender e promover o 
direito à cidade como um bem comum que cumpra com as previsões normativas que tanto a Consti-
tuição Federal quanto o Estatuto da Cidade apontam, pois trata-se de expressões da vontade humana 
de poder ser, de agregar dignidade à condição humana dos brasileiros e das brasileiras.
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